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CAMARA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE

DECRETO LEGISLATIVO N° 001/2017
PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL.

ADrovado em 1t e Unca

SALAC,CDMAS, ‘é°g’§g°oES SUMULA: Autoriza o Presidente da Camara
< i Municipal de Vereadores a realizar convénio
20._1F . i
— - entre a Cooperativa de Crédito Vale do Iguagu
residente

e a Camara Municipal de Vereadores de Santo
Antonio do Sudoeste-PR, para a concesséo de
empréstimos sob consignagédo em folha de
pagamento.

A CAMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DO MUNICIPIO DE SANTO
ANTONIO DO SUDOESTE, ESTADO DO PARANA, APROVOU, E EU, FABRICIO
ANTONIO ORTEGA, PRESIDENTE, PROMULGO O SEGUINTE DECRETO
LEGISLATIVO:

Artigo 1° - Na forma do art. 30. Inciso Xll, do Regimento Interno da Cémara
Municipal de Santo Anténio do Sudoeste-PR, fica o Senhor Presidente da Camara
Municipal de Santo Anténio do Sudoeste-PR, Fabricio Antonio Ortega, autorizado
a celebrar convénio entre a Cooperativa de Crédito Vale do Iguagu e a Camara
Municipal de Vereadores de Santo Antonio do Sudoeste-PR, para a concessao de
empréstimos sob consignagdo em folha de pagamento, em conformidade com o
termo de convénio que segue em anexo e é parte integrante deste Decreto
Legislativo.

Artigo 2° - Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicagéo.

Gabinete da Presidéncia da Camara Municipal de Vereadores de Santo Antonio do
Sudoeste-PR, em 27 de Janeiro de 2017.
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